
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

OPERAÇÃO  TAPA-BURACO  NA  RUA
CAMPO  GRANDE,  ESQUINA  COM  A
A V E N I D A  T E N E N T E  C O R O N E L
DUARTE,  NAS  PROXIMIDADES  DO
MORRO  DA  LUZ,  REGIÃO  CENTRAL
DESTA CAPITAL. 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

OPERAÇÃO TAPA-BURACO NA RUA CAMPO GRANDE, ESQUINA COM A AVENIDA
TENENTE CORONEL DUARTE, NAS PROXIMIDADES DO MORRO DA LUZ, REGIÃO

CENTRAL DESTA CAPITAL. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
Justifico a presente Indicação ao Poder Executivo, por meio da secretaria competente, em caráter de
urgência,  OPERAÇÃO TAPA-BURACO  NA RUA CAMPO GRANDE,  ESQUINA COM A
AVENIDA TENENTE CORONEL DUARTE, NAS PROXIMIDADES DO MORRO DA LUZ,
REGIÃO CENTRAL DESTA CAPITAL. 
O trecho encontra-se em estado precário de conservação, apresentando buracos que comprometem o
tráfego  de  veículos  e  pedestres,  gerando  riscos  de  acidentes,  danos  materiais  e  transtornos  à
mobilidade urbana, especialmente por se tratar de uma via de intenso fluxo diário. 
Diante da importância do local e da necessidade de garantir segurança viária, fluidez no trânsito e 
melhores condições de circulação, solicito que a demanda seja analisada com a devida urgência. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de janeiro de 2026.
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